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CONTRATO N° 106/2026 - PMC

PROCESSO N° 003/2026

TERMO DE CONTRATO, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
COLINAS E A EMPRESA

DINAMICA EMPREENDIMENTOS

EIRELI.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrito no CNPJ n°06.113.682/0001-25, com sede na

Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a). Renato de Sousa Santos, inscrito(a) no CPF n°
912.333.803-20, e a empresa DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI

inscrito(a) no CNPJ n° 24.292.364/0001-50, sediado(a) na Rua Major Delfino Calvo, n°
70, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, telefone n° (98) 9100-7234 e e-mail
dinami caem preendimentos(noutlook.com, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) WELTON GOMES LEAL,
inscrito sob o CPF n° 017.022.103-24, têm, entre si, ajustado o presente Termo de
Contrato, decorrente do(a) Concorrência - Eletrônica n° 001/2026 - CPL/PMC, tendo

em vista o que consta no Processo n° 003/2026 e em observância às disposições da Lei
n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços destinados à provisão de unidades habitacionais no Município de
Colinas/MA, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, em conformidade com o
Termo dc Compromisso n° 987410/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato. Projeto Básico, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 5.379.359,70 (cinco milhões trezentos e setenta e
nove mil trezentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), conforme proposta de preços da
contratada.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Í Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

Contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços destinados à

provisão de unidades habitacionais no .

1 Município de Colinas/MA, no âmbito do _ Serviço 1
Programa Minha Casa Minha Vida, em ç
conformidade com o Termo de

Compromisso nº

987410/2025/M CIDADES/CAIXA.

Valor Total

R$ R$

5.379.359,70 5.379.359,70

R$ 5.379_359,70
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1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.2.O prazo de execução dos serviços será de 300 (trezentos) dias a partir do recebimento da
Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA -DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -1)O REAJUSTE
U

6.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo I do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo I do edital.

CLÁUSULANONA -- DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO .DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo I do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO

11.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INIRAESTRUTURA

16.481.0125.1021.0000 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE CASA NA ZONA URBANA
4.4. 90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

TERMO DE COMPROMISSO N° 987410/2025/MCIDADES/CAIXA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem
prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialinente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.2. Indenizações e multas.

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

`.J

15.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRAI'AN'I'E, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES`.J

19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais

se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA- DA ANTICORRUPÇÃO

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
contratação e de execução do objeto contratual. Sendo assim, na execução do presente Contrato, é
vedado à Contratante e ao Contratado e/ou a empregado, preposto e/ou gestor seu:

U

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a
quem quer que seja;

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
contrato;

21.1.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;
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21.1.6. Dificultar atividade dc investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de fiscalização do sistema financeiro nacional; e/ou;

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013
(conforme alterada), do Decreto n° 11.129/2022 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis

ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
contrato;

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas conetivas
necessárias em um prazo razoável.

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas conetivas necessárias, ou se essas medidas
não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação
surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato
de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização.

21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificante poderá, a seu critério,

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato,
sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO E PRIVACIDADE DE
DADOS PESSOAIS.

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as
partes, a Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.°
13.709/2018 (LGPD) e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com
destaque ao disposto abaixo:

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de
proteção dc dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD);

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para
o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas
para assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações
que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de
segurança que envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no § 1° do art. 48 da LGPD.
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22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CON7'RATANl'E em relação
ao tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a
CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir dc subcontratados
o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento,
permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais
previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, fisico ou outro qualquer),
autorizada a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

23.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a
Contratada prestará garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
anual contratado, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei n°
14.133/2021.

23.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto ã Secretaria Municipal de
Finanças, em conta específica (Banco do Brasil, Agência n° 1312-9, Conta Corrente n° 21.215-
6).

23.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la,
mediante e-mail cplcolinas@gmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato.

23.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas,
bem como pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda,
pelo pagamento das obrigações de ordem trabalhista e previdenciária.

23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados
na disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos
diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e
previdenciárias, não adimplidas pela Contratada).

23.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após
expirado o contrato.

23.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a
Contratada deverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo,
percentual e condições estabelecidos neste tópico.

23.7.1.0 seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio
nas datas convencionadas.

23.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde
que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 96 da Lei
14.133/2021.
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23.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição
garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se
obriga como devedor principal.

23.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

23.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

23.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia,
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo
Federal.

23.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi
aprovado pela Susep (art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de março de 2022).

`.J

23.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada
nas situações referidas no item 23.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo

de 15 (quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo
aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais casos.

23.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia.

23.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

23.14.O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do
valor anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados em conta específica.

23.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade
(modalidades seguro-garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a
Administração poderá autorizar a retenção acima referida.

23.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item
23.14 por quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021.

23.16.O bloqueio efetuado com base no item 23.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada.

23.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de
garantia ou de apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

u

23.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em
decorrência de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a
Fiscalização do Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à
intimação da Contratada para apresentação de defesa, e às decisões finais de P e última instâncias
administrativas.



Processo n° 003/2026
, GY

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL Rub.:

23.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,
de 11 de abril de 2022.

23.19.O garantidor não é parte interessada para figurarem processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

23.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra

após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas
trabalhistas diretamente pelo Orgão Contratante.

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA-DAS ASSINATURAS

24.1. As 1'artes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

.. mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonna
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita,

de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou
Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas - MA, 6 dc Maio de 2026.

Assinado de forma digital WELTON GOMES W de°`° ad`9"a'p°'
RENATO DE SOUSA wELTOroN GOMes

porSANTOS:91233350320 SANTOS912O3D3380 20A LEAL:01702210324ódos:1202605.0615:5451.0300'

Rcnato dc Sousa Santos

Prefeito Municipal
WELTON GOMES LEAL

CPF n° 017.022.103-24

CONTRATANTE
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF:CPF:



FOLHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAUPREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2026

14 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1177/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 40/2026. CONTRATANTE: Município de Capinzal do Norte/MA, CNPJ
n.º 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Undolfo Flõno, s/nº - Vista Alegre -

CAPINZAL DO NORTE/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

Tributária. OBJETO: Acréscimo de valor, no percentual de 17,89% (dezessete vírgula oitenta

e nove por cento), em razão do aumento dos quantitativos doa Serviços Inerentes a

Execução da Quadra Poliesportiva Coberta, no Município de Capinzal do Norte/MA. DATA
DA ASSINATURA: 07/05/2026. CONTRATADA. CONSTRUTORA CARDOSO LTDA, CNPJ n"

03.785.719/0001-73, Inscrição Municipal n"- 001760. Inserção Estadual as 126995559,
sediada na Travessa Prudéncio Alves Feìtosa, nº 93, Centro, Gonçalves Dias/MA, CEP:
65.775-000. REPRESENTANTE: Lallson Fernandes Cardoso. VALOR DO CONTRATO: RS

146.499,95 Icento e quarenta e seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e noventa

e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021301

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; PROJETO/ATIVIDADE: 27.812.0007.1013.0000

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS E GINÁSIO DE ESPORTES; NATUREZA
DA DESPESA: 4 INVESTIMENTOS - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. BASE LEGAL: Lei

federal nº 14.133/2021 e alterações. Capinzal do Norte - MA, 7 de maio de 2026.icianc

Pereira da Sino Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

No uso de suas atribuições legais e em coelormidade co.m a legislação v!gente
constante no preàmbulo do Edital do Concorrência nº 02/2076, Processo Administrativo nº

1011019/2025„ após análise, conleréncia c deliberação, resolve HOMOLOGAR o
prneedimento erra epigrafe, nos seguintes termos: Objeto: Contrataçãn de empresa para a

execução dos serviços de ampliação de OS salas de aula localizada na E. M do Bairro Quem
Dera e Vila Viana no Municipio de Grajaú/MA, declara a empresa vencedora:' 5. DE
OLIVEIRA CHAVES- inscrita no CNPJ sob o nº.: 05.757.618/0001.14, situada ROD. MA 006,

n° 01, KM 01, Bairro Santos Dumont, CEP: 65.940000 Grajaú/MA, pelo valor de RS
1.253.0(I0,00 (um milh3a duzentos e cinquenta e tr@s mil reais)

Grajaú - MA. 7 de abril de 2026
EDIANE RESPLANDES ARAUJO BOMFIM

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 804001/2026

REF.: Processo n° 1011019/2025- PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAIAU-MA, ATRAV:5 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA; S. DE OLIVEIRA CHAVES, inscrita no
CNPJ sob o nº.: 05.757.618/0001-14, OBIETO: Contratação de emaresa para a eKecuçào

dos serviços de ampliação de OS salas de aula localizada na E. M do Bairro Quem Dera e

Vila Viana no Municipio de Grajau/MA VALOR GLOBAL: R$ 1.253.000,00 (um milhão
duzentos e cinquenta e trés mil reais) DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 12 361 0011 1101 0000
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNADAMENTAL 912 4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES 1.569.00 200.000 REC. ORDINAR10512 361 00111102 0000 REF, E
Afs4PLl. DE UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNADAMENTAL 914 4.4.90.51.00 OBRAS E

INSTALAÇÕES 1.500.00 200.000 REC. ORDINÁR10512 361 0019 1001 0000 COFJST., REE E
AMPL DE UNIDADES ESCOLARES DO ENS. PUNO. 100 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAULÇÕES
1.540.00 240.001 FUNDEB 30116 PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a contar da
assinatura do contrato . BASE LEGAL: Lei rrº 10.520/2002, na Lei n.° 14.133/2021.
Grajaú (MA), 8 de abril de 2026.Ediane Resplandes Araujo Bomfim.. Secretaria Municipal
de Educaçla, pela CONTRATANTE e SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 1/2026/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3/2026/SEINFRA

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, e Lei Complementar e' 123/2006, e demais normas

regularnerzteres pertinentes a espécie

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:.
HOMOLOGO, na forma da Lei 14.133/2021, em favor da empresa: DINAMICA

EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 24.292.364/0001-50,--.o Objeto é a Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços destinados à provisão de unidades

habitacionais no Municipio de Colinas/MA, no àmbito do Programa Minha Casa Minha
Vida, em conformidade com o Termo de Compromisso on 987410/2025/MCIDADES/CAI%A,

Valor global 85; 5.379.359,70 Isels milhões duzentos e noventa e um mil nove reais e

quatorze centavos),

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2026

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente
constanle no preãmbulo do Edital do CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 05/2026, Processe
Admrnistratrvo n4 0501002/2026 após análise, conferência e deliberação, resolve
HOMOLOGAR o proced!mento em epigrafe, nos seguintes termos: Objeto: prestação de
serviços de pavlmenteçá o de áreas educacionais em bloquetes sextavados no Municipio de
Grajaú/MA, declara vencedora a empresa: S. DE OLIVEIRA CHAVES, inscrita no CNPJ sob o
ne.: 05.757.618/0001-14, situada ROO. MA 006,00 01, KM 01, Bairro Santos Dumont, CEP:

6S.940.000. pelo valor de R$ 7.288.022,00 (sete milhões duzentos e oitenta e oito mil e
vinte e dois reais).

Colinas - IMA), 29 de abril de 2026
CONTRATANTE: SR RENATO DE SOUSA SANTOS.

Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 1/2026/SEINFRA.

Grajaú - MA, 17 de abril de 2026.
EDIANE RESPLANDES ARAUJO BOMFIM

Secretaria Municipal de Educação

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº
O1/2C26/SEIiNJFRA.

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, e Lei Complementar n' 123/2006, e demais

normas regulamentares pertinentes à espécie

OBETO, a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
destinados à provisão de unidades habitacionais no Município de Colinas/MA, no àmbito

do Programa Minha Casa Minha Vida, em conformidade com o Termo de Compromisso er

987410/2025/MCIDADES/CAIXA Valor global R$: 5.379.359.70 (seis milhões duzentos e
noventa e um mil nove reais e quatorze centavos),

em favor da empresa: : DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ:

24.292.364/000 l-50,

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2304002/2026

REF.: Processo rlº 0501001/2026 - PARTES: 0 MUNICIPIO DE GRAIAU-MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA; S. DE OLIVEIRA CHAVES, inscrita no
CNPJ sob o nº.; 05.757.618/0001-14. OBJETO: prestação de serviços de pavimentação de
áreas educacionais erro hloquetos sextavados no Município de Grajaú/MA, VALOR GLOBA.L
RS 7.288.022,00 (sele milhões duzentas e oitenta e oito mil e vinte e dois reais), DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: 26 782 0064 1113 0000 PAVIMENTAÇÃO, RECUP. E MELHORIA DE VIAS
PUBLICAS 494 4.4.90.51.00 OBItAS E INSTALAÇÜES 1.500.00 100.000 GERAL 495
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.754.00 100.000 GERAL PRAZO DE VIGENCiA: 12
(doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, na Lei
n.° 14.133/2021. Grajaá IMA), 23 de abril de 2026.
Ediane Resplaedes Araujo Bomfim . Secretaria Municipal de Educação pela CONTRATANTE
e SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/2026

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a leg,slaçào ingente
constante no preántbulo do Edital do CONCOIìRENCIA ELETRÔNICA Nv 06/2026, Processo
Administrativo nº 05010001/2026 apor analise, conferéncia e deliberação, resolve
HOMOLOGAR o procedimento em epigrafe, nos seguintes termos; Objeto: Construçao de
Espaço Esportivo Comunitário no Município de Grajaú/MA, por meio do Termo de
Compromisso nº 987637/1025/MESP/CAIXA, declara vencedora a empresa: OMN:A
CONSTRUÇÕES E COMERCIO IITDA inscrita no CNPJ sob o nº. 36.739.095/0001-07, situada
AV. DOS HOIANDE-SES/CONS.HIETON ROORIGUE5, GALERIA APPIANE, SALA 303, QUADRA
33, CALHAU, SÃO LUÍS - MA, CEP 65071.380, pelo valor de R$ 1.433.250,00 Iam milhão
quatrocentos e trinta e trõs mil duzentos e cinquenta reais).

Colinas - MA, 29 de abril de 2026
RENATO DE SOUSA SANTOS.

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA/SEMIE OBJETO: Contratação de empresa etpecral:zada para a prestação
de serviços destinados à provisão de unidades habitacionais nu Municipio de Colinas/MA,
no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, cm conformidade corri o Termo de

Compromisso nº 987410/2025/MCIDADES/CAIXA Valor global 9$; 5.379.359,70 (seis

milhões duzentos e noventa e um mil nove reais e quatorze centavos), CONTRATADA:

DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 24.292.364/0001-50,--MODAL IDADE:

Concorrência Eletrônica nº 01/2026- AMPARO LEGAL: Lei Federal o' 14.133/2021 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços- VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MAL 6 de maio de 2026CONTRATANTE: Srº Renato de Sousa Santos.Prefeito Municipal

'\tr

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2026
Grajaú - MA, 27 de abril de 2026.
RAQUEL CARVALHO JORGE ARAÚJO

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: aquisição de livros escolares, O valor total de R$ 3.632.600,00 (trés milhões
seiscentos e trinta e dois mil e seiscentos reais), Vigência terá vigência de 12 (doze)meses

CONTRATADA empresa RENOVE LIDA., inscrito(a) no CNPJ ara 49.180.319/0001-35.

Colinas - (MA), 1 de abril de 2026.CONTRATANTE: Sr Tel!y de Jesus Martins Lima Araújo.

Secretaoa Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2804001/2026

REF.: Processo 0n 05010001/2026 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAlAU-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU-MA E A EMPRESA; OMNIA COUSTRL{OES E
COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 36.739.095/0001.07. OBlE'O: Ob eto:

Construção dc Espaço Esportivo Comunitário no Municipio de Grajaú/MA, por melo do
Termo de Compromisso nº 9 8763 7/10 2 5/MESP/CAIXA, VALOR GLOBAL: RS 1.433.250,00
(um milhão quatrocentos e trinta e três mil duzentos e cinquenta reais). DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: 27 0027 1074 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMaI.IAÇÃO DE QUADRAS
E GINASIO DE ESPORTE 753 4.4.90.5100 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.00 100.000 GERAL
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL. Lei

nº 10.520/2002, na Lei n.º 14.133/2021. Gralaú EMA), 28 de abril de 2026.
RAQUEL CARVALHO JORGE ARAÚJO. - Secretaria Munlopal de Administração, Planeamento e Gestão
pela CONTRATANTE e ANORE ITAIGUARA CARDOSO PORTELA pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 1/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026

O Secretário Municipal de Administração. Finanças e Planejamento do

município de Governador Archer (MA), acolhendo o Re!atorio Conclusivo exarado pela

Comissão de Licitações, ADJUDICA e HOMOLOGA, o objeto Contratação de empresa

especializada para execução de obras de engenharia destinadas à provisão de unidades

habitacionais no Municipio de Governador Archer/MA, no ãmbito do Programa Minha

Casa Minha Vida /Novo PAC, conforme Proposta n' 039544/2025, com fundamento no

ArL 71, inc. IV da Lei 0n 14.133/2021. Empresa: CONSTRUTORA MEGA LTDA . CNPJ: Nº

20.502.388/0001-C8, sediada na com sede na Avenida dos Holandeses, Edifício Cenltuy

Multiempresarial, nº 14, Sala 401, Bairro São Marcos, São Luis - MA, CEP: 65.075650

no valor de R$ 2.689.979,96 (dois milhões seiscentos e oitenta e nove mil, novecentos

e setenta e nove reais e noventa e seis centavos).

Governador Archer - MA, S de maio de 2026.

IAKSON VALÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA

Secretário Mun!cipal de Administração, Finanças e

Planejamento

PREFEITURA MUN(CIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE REABERTURA

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 6/2025 - CPL

A CPI informa aos paritcipantes da CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 006/2025 -
CPL, ctue os representantes das empresas CANAL COMUNICAÇÃO LTDA e IVO AMARAL
PUBLICIDADE LIDA embora tenham manifestado intenção de interpor recurso, e esta
Comissão tenha oportumzado a abertura do prazo legal para apresentação das razões
recursais e conlrarrazdes, permaneceram inertes, não havendo qualquer manifestação
dentro do prazo estabelecido. Desse modo, esta Comissào entendeu configurada a
desistência tácita do direito de recorrer. A terceira sessão fica marcada para o dia 13 de
maio de 7026 às 10:00 (dez horas) para a abertura dos Involucros nº 4, com as Propostas

_ de Preços. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Punfiddade e
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